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pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e ao abrigo do disposto nos arti-
gos 45.º, 49.º, 50.º, e 51.º, todos da LGTFP, conjugados com o disposto 
no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, por força do n.º 2 do ar-
tigo 10.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi 
concluído, com sucesso, o período experimental da Técnica Superior, 
Carla Alexandra Belo Maneta, à qual foi atribuída a classificação final 
de 15,83 valores.

O tempo de serviço decorrido no período experimental será contado, 
para todos os efeitos legais, na carreira e categoria da trabalhadora.

23 de fevereiro de 2015. — O Diretor -Geral, Alberto António Rodri-
gues Coelho.

209136755 

 Despacho n.º 14343/2015
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo  presentes 
os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
 Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência 
delegada nos termos da alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 4265/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 28 de abril, que Portugal 
ratifique o STANAG 1242 NMW (Edition 19) (Ratification Draft 1) — 
Naval Mine Warfare Principles — ATP -06, Volume I, Edition D and 
MTP -06, Volume I, Edition D, com implementação na Marinha.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

3 de novembro de 2015. — O Diretor -Geral, Alberto António Ro-
drigues Coelho.

209137484 

 Despacho n.º 14344/2015
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência 
delegada nos termos da alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 4265/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 28 de abril, que Portugal 
ratifique o STANAG 1173 (Edition 25) — Allied Maritime Tactical 
Instructions and Procedures, com implementação na Marinha.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

3 de novembro de 2015. — O Diretor -Geral, Alberto António Ro-
drigues Coelho.

209137427 

 Despacho n.º 14345/2015
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 4265/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 28 de abril, 
que Portugal ratifique o STANAG 1177 NMW (Edition 6) (Ratification 
Draft 1) — Dormant ‘Q’ Message Publications — AHP -07, Volumes I, 
II, III, IV, V and VI, Editions C, com implementação na Marinha.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

04 de novembro de 2015. — O Diretor -Geral, Alberto António 
Rodrigues Coelho.

209137443 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 14346/2015
Considerando que para colmatar a necessidade de renovar os meios 

navais afetos à atividade de fiscalização dos espaços marítimos sob juris-
dição nacional, tendo em vista a manutenção da capacidade em apreço, 
o Estado Português, através do Despacho n.º 12761 -A/2014, de 10 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201 de 17 de 
outubro de 2014, autorizou a aquisição de quatro lanchas STANFLEX 
300, pertencentes ao Reino da Dinamarca, por estas apresentarem carac-
terísticas de navegabilidade adequadas à operação nos espaços marítimos 
sob jurisdição nacional, em especial para a operação costeira.

Considerando que decorre o processo de natureza técnica e logística 
de integração destes meios na esquadra nacional, e que importa provi-
denciar o rápido aprontamento de dois meios navais da classe “Tejo”, 
cuja plena integração na esquadra nacional se propugna para julho de 
2016, torna -se necessário dotar estes meios com Sistemas Integrados de 
Controlo de Comunicações (SICC) que permitam, a par e a exemplo da 
restante esquadra, manter e sustentar uma valência técnica e operacional 
nesta área, cumpridora dos padrões operacionais definidos para sistemas 
desta natureza, pelo que determino o seguinte:

1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do Despacho 
n.º 4562/2015, de 8 de abril de 2015, de S. Ex.ª o Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República n.º 87, de 6 de maio de 
2015, conjugado com os artigos 36.º e 38.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
com o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 28 de julho, a aquisição de 
2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Comunicações (SICC) à 
sociedade comercial Empresa de Investigação e Desenvolvimento de 
Eletrónica, S. A. (EID, SA), pelo preço máximo de 1.210.000,00 € 
(valor sem IVA), através da realização de um “procedimento por nego-
ciação sem publicação de anúncio de concurso”, nos termos dos arti-
gos 22.º a 31.º, com as adaptações descritas no artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 104/2011, de 6 de outubro, por se verificar a aplicação do disposto 
na alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 
de outubro, quanto ao montante da despesa a realizar; a aplicação das 
alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 
de outubro, quanto tipo e qualidade dos bens a adquirir; a aplicação da 
alínea e) do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, 
atenta a circunstância dos bens que se procura adquirir serem produzidos 
e fornecidos em exclusividade, pela EID, SA.

2 — Nos termos da conjugação do artigo 109.º do CCP, com o ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 28 de julho, atento o permitido pelo 
n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
com a alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 4562/2015, de 8 de abril de 
2015, de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República n.º 87, de 6 de maio de 2015, e ainda conjugado com os 
artigos 36.º e 38.º do CCP, subdelego, com a faculdade de subdelegação, 
no Superintendente do Material, Vice -almirante António Maria Mendes 
Calado as competências para:

a) Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP, proceder à aprovação 
das peças do procedimento por negociação sem publicação de anúncio 
de concurso a realizar com vista à formação do contrato de aquisição, 
de bens e serviços, de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Co-
municações (SICC), à EID, SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € 
(valor sem IVA);

b) Nos termos dos artigos 73.º, 76.º e 77.º do CCP proceder à ad-
judicação, notificação da adjudicação e solicitação de documentos de 
habilitação do procedimento por negociação sem publicação de anúncio 
de concurso a realizar com vista à formação do contrato de aquisição, 
de bens e serviços, de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Co-
municações (SICC), à EID, SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € 
(valor sem IVA);

c) Nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do CCP, proceder à aprovação da 
minuta de Contrato a realizar referente à aquisição de, bens e serviços, 
de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Comunicações (SICC), 
à EID, SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € (valor sem IVA) a 
vigorar após aprovação do Tribunal de Contas;

d) Nos termos do artigo 106.º do CCP, proceder à outorga, em repre-
sentação do Estado Português, do Contrato referente à aquisição de bens 
e serviços de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Comunicações 
(SICC), à EID SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € (valor sem 
IVA) a vigorar após aprovação do Tribunal de Contas.

3 — Ainda, nos termos do artigo 109.º do CCP, conjugado com a 
alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 4562/2015, de 8 de abril de 2015, de 
S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República 
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n.º 87, de 6 de maio de 2015, e com os artigos 295.º, 302.º, 325.º, 329.º 
e 333.º do mesmo CCP, subdelego, com a faculdade de subdelegação, 
no Superintendente do Material, Vice -almirante António Maria Mendes 
Calado, as competências para, perante os termos definidos no Contrato 
referente à aquisição de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de 
Comunicações (SICC), à EID, SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € 
(valor sem IVA), a vigorar após aprovação do Tribunal de Contas, exercer 
os seguintes poderes de conformação contratual:

a) Aplicar as sanções previstas no contrato;
b) Determinar modificações unilaterais ao contrato;
c) Resolver o contrato sendo caso disso.

4 — Por fim, atenta a conjugação do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, com a alínea a) do n.º 2 do Despacho 
n.º 4562/2015, de 8 de abril de 2015, de S. Ex.ª o Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República n.º 87, de 6 de maio de 
2015, subdelego, com faculdade de subdelegação, no Superintendente 
do Material, Vice -almirante António Maria Mendes Calado, as com-
petências para, perante os termos definidos no Contrato referente à 
aquisição de 2 (dois) Sistemas Integrados de Controlo de Comunicações 
(SICC), à EID, SA, pelo preço máximo de 1.210.000,00 € (valor sem 
IVA), a vigorar após aprovação do Tribunal de Contas, após a devida 
liquidação e quitação, proceder à autorização, efetivação e realização 
dos pagamentos nos termos definidos pelo contrato citado.

29 -10 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209136544 

 Despacho n.º 14347/2015
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da 
Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio 
de 2015, e retificado pela Declaração de Retificação n.º 397 -A/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 
2015, promover por escolha ao posto de capitão -de -mar -e -guerra, em 
conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 198.º do mesmo 
estatuto, o capitão -de -fragata da classe de Marinha:

29584 José Zacarias da Cruz Martins
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, a 
contar de 26 de outubro de 2015, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 387677 capitão -de -mar -e -guerra da classe de Marinha 
Nuno Murray Bustorff Silva.

A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26484 capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha João Afonso Marques Coelho Gil.

20 -11 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209136511 

 Despacho n.º 14348/2015
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da 
Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio 
de 2015, e retificado pela Declaração de Retificação n.º 397 -A/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 
2015, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por remissão do artigo 13.º do 
preâmbulo do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, o capitão -tenente 
da classe de Marinha:

21689 Dario de Oliveira Pinto Moreira

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 58.º e 207.º do mencionado estatuto, 
a contar de 26 de outubro de 2015, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da promoção ao 
posto imediato do 29584 capitão -de -fragata da classe de Marinha José 
Zacarias da Cruz Martins.

A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24390 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha João Paulo Delgado Vicente.

20 -11 -2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Luís 
Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

209136536 

 FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.º 14349/2015

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os milita-

res em seguida mencionados, ingressem nos Quadros Permanentes da 
especialidade de Serviço de Saúde, desde 31 de outubro de 2015, com 
o posto de Segundo -Sargento, por terem concluído em 30 de outubro 
de 2015 o Curso de Formação de Sargentos, nos termos do n.º 1 do 
artigo 169.º, do n.º 1 do artigo 178.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 227.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio, conjugado com o artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio.

Quadro de Sargentos SS 2SAR, os:
2SARG SS 135172 K Delphine Correia Freitas — UAL/DS
2SARG SS 134248 H Márcio Francisco Caetano Resende — UAL/

BA4

2 — Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de 
outubro 2013.

3 — Preenchem vaga em aberto no respetivo quadro.
4 — São colocados na respetiva lista de antiguidade, pela ordem 

indicada.
5 — Mantêm a posição remuneratória em que se encontram inte-

grados.
12 de novembro de 2015. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
209135678 

 Direção de Finanças da Força Aérea

Despacho n.º 14350/2015
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Chefe da Secção 
de Orçamento, CAP/ADMAER/134652 -A Paulo Manuel Vilas Boas 
Morais, a competência que me foi subdelegada pelo n.º 1 do Despacho 
n.º 8642/2015, de 24 de julho, do Diretor de Finanças da Força Aérea, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 6 de agosto de 
2015, para:

a) Autorizar a realização de despesas, até ao montante de 10.000 Euros, 
com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens e servi-
ços e relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente 
aprovados;

b) Autorizar a cobrança de receitas e a emissão de meios de pagamento 
de despesas, proceder à liberação de cauções no âmbito dos contratos 
públicos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 13 de julho de 
2015, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto praticados 


